
~r.ií· 
~u~ 
~e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 l. 575/92 

''Disp6e sobre denominação de Logradouros PÜ 
blicos". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de 
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
Lei : 

seguinte 

Art. 19 - Todo Complexo do Centro Educacio-' 
nal Integrado, construido ã Rua Baldim, nesta cidade, passa a denomi
nar-se "DR. OSWALDO FERREIRA''; a Praça Fronteiriça ao Complexo passa 
a denominar-se ''Josê Andrade da Gl5ria - Torroso; o Teatro de Arena ' 
interno passa a denominar-se "Maria Angêlica Silva: O ginâsio Central 
ali construido passa a denominar-se ''Manoel Teixeira da Costa''; as 
três (03) quadras externas e piscina passa a denominar-se "Geraldo A~ 
tonio Martins'' e o Centro Comunitârio ''Maria da Piedade Gabrich". 

Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrãrio, 

de dezembro de 1992, 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 15 
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